
 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 Declaro para os devidos fins de provas e de direito e atendendo ao Item 25 da Resolução TC Nº 
299/2025, que não dispõe de acordo de pagamento visto que as contribuições foram repassadas até o dia 
do vencimento das mesmas, portanto não existem contribuições previdenciárias em atraso deste RPPS, no 
exercício de 2025 

 

Amaraji, 20 de fevereiro de 2026. 
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